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Oficio n° 15/2023. 

Manfrinópolis, em 03/05/2023. 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 

PARA: Gabinete Prefeita(a) Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para Aquisição de 
materiais para atender as necessidades da oficina de artes circenses da Secretaria Municipal 
de Assistência Social de Manfrinópolis mediante Licitação. 

O custo estimado importa em um total de Valor máximo previsto de R$ 3.200,00(Três Mil e 
Duzentos Reais) e o prazo para a entrega dos materiais licitados será de 10 Dias conforme 
necessidade da Prefeitura Municipal de Manfrinópolis, a partir da data de assinatura do contrato. 

Cordialmente, 

DANIELE EIRA 

SECRETARIA U ICIPAL DE AS ENCIA SOCIAL 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINCIPOLIS / PARANÁ 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfri manfrinopolis.pr.gov.br 
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Oficio n.° 15/2023-CPL 

Manfrinópolis, em 03/05/2023. 

DE: PREFEITO(A) MUNICIPAL 

PARA: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 
SETOR CONTÁBIL; 
ASSESSORIA JURÍDICA; 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio n° 15/2023 de 

03/05/2023, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

despesa; 

a) à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente à 

b) à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, 

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

minuta do contrato; 

• 

c) à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da 

a) ao exame e aprovaçao das minutas indicadas na alínea "d" acima. 

Atenciosamente, 

Xçu„_ ç)(IdísLu, 
Ilena de Fátima Pegoraro de Oliveira 

Prefeita Municipal 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / PARANÁ 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfri(Umanfrinopolis.pr.gov.br 
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Oficio n° 15/2023-DC 

Manfrinópolis, em 03/05/2023. 

DE: SETOR DE CONTABILIDADE 
PARA: EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL 

Senhor: 

Em atenção ao oficio n° 15/2023 expedido por Vossa Senhoria em 

03/05/2023, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes da contratação constante do oficio número supra, sendo que 

o pagamento será efetuado com Recursos Próprios e ou oriundos de convênios: 

• DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ESTA LICITAÇÃO 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1184 05.004.08.243.0003.6017 879 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

• 

Cordialmente, 

Isabel Carolina Mochnadé 
CRC/PR 066669/0-1 

Contadora 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / PARANÁ 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfri(a),manfrinopolis.pr.gov.br 



Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação 

de Modalidade Pregão Eletrônico n° 15/2023 e respectiva minuta de Contrato, para os fins previstos 

no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93: "As minutas de editais de licitação, bem como as 

dos contratos, acord Ias e aprovadas por 

assessoria jurídica da Administração". 

Cordialmente, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ — CNPJ: 01.614.343/0001-09 

OACG4 
Ofício n° 15/2023-CPL 

Manfrinópolis, em 03/05/2023. 

DE: Pregoeiro 

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA 

os, convênios ou ajustes devem ser previamente examinad 

S SANT 
ura Municipal de Manfrinópolis 

Rua Encanttlado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / PARANÁ 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfriÃmanfrinopolis.pr.gov.br 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

...0e 

EDITAL DE Pregão Eletrônico N° 15/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 85/2023 

Objeto: Aquisição de materiais para atender as necessidades da oficina de artes circenses da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Manfrinópolis. 

1 — PREÂMBULO 

O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, localizada na Rua Encantilado, 11 - CEP: 
85628000 - BAIRRO: Centro CIDADE/UF: Manfrinópolis/PR, faz saber através do Jornal Tribuna 
Regional, Diário Oficial do Estado do Paraná, Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Sudoeste do 
Paraná — DIOEMS, e por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação - INTERNET 
que realizará a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço Por LOTE. 

O pregão será realizado pelo Pregoeiro indicado: Sr Jozinei dos Santos, designado pela 
PORTARIA N°. 3704/2023 de 05/01/2023, sendo regido pela Lei n.° 10.520/02, Lei Complementar n.° 
123/06, Lei Complementar n.° 147/2014, Lei Complementar n.° 155/2016, Lei Estadual n.° 15.608/07, 
Decreto Federal n.° 5.504/2005 e Decreto Federal n.° 10.024/19, subsidiariamente no que couber a 
Lei n.° 8.666/93, e suas alterações, Decreto Municipal n.° 341/2006 de 11 de Janeiro de 2006, Lei 
complementar Municipal n° 01/2015, demais legislações específicas do objeto licitado, no que couber 
nas condições fixadas neste edital e seus anexos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até dia 16/05/2023 às 09:00hs. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 16/05/2023 às 10:00hs. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 16/05/2023 às 10:00hs. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: PREGÃO ELETRÔNICO n° 5/2023 e-mail: 
licitacao@manfrinopolis.pr.gov.br. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília - DF 

2- DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 

2.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do MUNICiP10 DE MANFRINÕPOLIS, denominado 
Pregoeiro, nomeado pela Portaria n° 3704/2023 de 05/01/2023, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "licitações-e" constante da página 
eletrônica www.bb.com.br 

3 - OBJETO 

3.1 - Constitui objeto da presente licitação a Aquisição de materiais para atender as 
necessidades da oficina de artes circenses da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Manfrinópolis. 

4- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta 
licitação, e que satisfaça as condições e exigências contidas neste edital. 

4.2 - Não poderão participar desta licitação: 

4.2.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

4.2.2. Empresas concordatárias ou que hajam tido sua falência declarada, que se encontrem sob 
concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação; 

4.2.3. Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 
do direito de licitar ou contratar com o Município de Manfrinópolis— Pr. 

4.3. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 

4.4. As pequenas empresas que desejarem participar do certame para o tratamento diferenciado com 

1 
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ESTADO DO PARANÁ — CNPJ: 01.614.343/0001-09 

0.:OGGE 
os benefícios da Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de 
agosto de 2014, deverão anunciar essa situação ao Pregoeiro, antes da abertura da sessão de 
propostas e este deverá anunciar aos participantes da existência de licitantes com esses benefícios. 

5- DA DOCUMENTAÇÃO 

5.1 - Ao licitante classificado em primeiro lugar caberá a apresentação, dentro de no máximo 
03 (três) horas úteis, através do e-mail licitacaoamanfrinopolis.pr.gov.br, dos documentos 
listados no Item 14 deste edital, bem como proposta atualizada, independente de 
comunicação do(a) Pregoeiro(a).. 

5.1.1 - O Pregoeiro poderá solicitar na mesma sessão pública do Pregão Eletrônico a documentação 
da empresa classificada em segundo e terceiro lugares, e assim sucessivamente, para garantir a 
aquisição do objeto dentro das exigências do Edital. 

5.1.2 - As empresas convocadas que não apresentarem a documentação estarão sujeitas às 
penalidades previstas neste Edital. 

5.1.3 - No pressuposto de que todos os participantes estejam habilitados para a disputa do certame, 
o Pregoeiro poderá, a seu critério, dispensar a apresentação da documentação através de e-mail, 
solicitando o envio da documentação que integrará, definitivamente, o processo (cópias 
autenticadas), ao licitante vencedor de cada lote. 

6.0 — DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE — LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006 e 147/2014. 

6.1 - A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 123/2006, 
de 14/12/2006 e 147/2014 de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar juntamente com a 
documentação para credenciamento, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
acompanhada pela Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
atualizada, expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante. 

6.2 - Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas e 
empresas de pequeno porte (LC n° 123 e 147). 

6.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 
restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição. 

6.2.2 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame 
e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a regularização da 
restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 

6.2.3 - As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para efeito 
de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e 
aplicação das sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93 

6.2.4 - Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos, ou não ocorrendo a 
contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno 
porte remanescentes que se enquadrem na hipótese previstas na Lei Complementar n° 123/2006, de 
14/12/2006 e 147/2014 de 07 de agosto de 2014, segundo a ordem de classificação. 

6.2.5 - Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente 
vencedora do certame. 

7- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1- A despesa decorrente desta licitação correrá por conta seguinte da Dotação Orçamentária com 
Recursos Próprios e oriundos de convênios: 

Dotações 
Exercício 
da 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

Rua Encantilado, II, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / PARANA 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfriV,manfrinopolis.pr.gov.br 
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despesa 
2023 1184 05.004.08.243.0003.6017 879 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

Referente ao exercício financeiro 2023. 

7.2 - O pagamento será efetuado, em até 30 dias subsequentes a prestação dos serviços ou 
entrega dos bens mediante a apresentação de notas fiscais e documentos pertinentes. 

7.3 - O objeto licitado deverá ser executado conforme cronograma após assinatura do contrato. 

8- DO CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES JUNTO AO BANCO DO BRASIL 

8.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do 
Banco do Brasil S/A, sediadas no Pais, sendo de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da 
senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao Município de Manfrinópolis, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

9- PROCEDIMENTOS DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

9.1 - A partir da data e hora estabelecida, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
mesmas. O licitante deverá confirmar em campo específico do sistema que cumpre plenamente aos 
requisitos de habilitação exigidos no presente Edital. 

9.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

9.3 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema para cada licitante. 

9.4 - Será desclassificado o lance que esteja em desacordo com a licitação (preço e diferença 
inexequível ou excessivo). Na tela será emitido um aviso e na sequência o(a) pregoeiro(a) justificará 
o motivo da exclusão através de mensagem aos participantes. 

9.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor para o mesmo licitante, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar e registrado no sistema. 

9.6 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. Durante a disputa, o sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. 

9.7 - Na primeira etapa de lances (em disputa) da sessão pública, o tempo é previamente 
determinado e divulgado no sistema. Encerrada essa fase automaticamente entrará a Segunda, 
denominada tempo Randennico (tempo extra). Esse tempo é definido pelo sistema eletrônico, o qual 
pode variar de O (zero) a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente. O Pregoeiro não tem qualquer domínio 
sobre o tempo extra, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.8 - Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de 
aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo 
o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor o(a) 
pregoeiro(a) poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao proponente 
que tenha apresentado lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como assim 
decidir sobre sua aceitação. 

9.9 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa 
de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação de 
menor valor. 

9.10 - Ao final da etapa de lances, ou seja, após o tempo extra, o sistema permitirá que sejam 
enviadas mensagens pelos licitantes, por um período de 24 (vinte quatro) horas. Caso seja interesse 
do licitante entrar com recurso, poderá manifestar a intenção nesse momento e justificando, em 
síntese, o motivo pelo qual pretende interpor recurso. 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / PARANÁ 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: rnanfri(i0manfrino_polis.pr.gov.br 
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9.11 - Cabe ao Pregoeiro examinar a manifestação de recurso pelo licitante e julgar se procede ou 
não. Caso proceda ou não, o Pregoeiro deverá deferi-lo ou indeferi-lo. 

9.12 - Caso o Pregoeiro aceite o recurso, o fornecedor deverá protocolar o memorial de recurso à 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Manfrinópolis, no endereço constante do 
preâmbulo deste Edital, em nome do Pregoeiro condutor da Sessão. Os (as) interessados (as), após 
a notificação do (a) Pregoeiro, ficam, desde logo, intimados (as) a apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do (a) recorrente. Somente serão 
aceitos para análise os memoriais de recurso que chegarem à Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Manfrinópolis até às 17h00min do 30 (terceiro) dia útil subsequente à Sessão Pública do 
referido Pregão Eletrônico. 

9.13 - Encerrada a sessão pública, e declarado o vencedor, o Pregoeiro solicitará a empresa 
vencedora que envie os documentos solicitados no Item 14, que deverão ser remetidos por e-mail, 
de imediato, com posterior encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas, no prazo fixado 
pelo Pregoeiro. 

9.14 - Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda o edital. 

9.15 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para 
assinar o contrato ou comunicado para abertura de prazo de entrega dos produtos, no prazo e 
condições definidos neste Edital. 

9.16 - No caso de não haver lances na "Sessão Pública", valem os valores obtidos na etapa de 
"Abertura das Propostas" ou resultado de possível negociação. 

9.17 - O acompanhamento dos resultados, recursos e atas pertinentes a este edital poderão ser 
consultados, preferencialmente no endereço: https://www.licitacoes-e.com.br 

10 - DAS PROPOSTAS 

10.1 - Para o licitante que apresentar proposta para o presente processo, fica estabelecido o aceite 
das seguintes condições: 

- Que o prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
data da sessão de abertura desta licitação; 

- Que os lances formulados deverão indicar preço Por LOTE. 

- Que a proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos, desconsiderando algumas descrição contidas no programa licitações-e, que fora cadastrada 
por aproximação apenas para dar condições de receber lances, também deverá a proposta ser 
descriminada minuciosamente o objeto cotado, descrevendo detalhadamente as características, 
no campo "Informações Adicionais" do Formulário Eletrônico da Proposta — tal formulário é 
disponibilizado para os fornecedores quando efetuam o "acesso identificado" no sitio www.licitacoes-
e.com.br (se necessário) 

- As propostas superiores ao valor previsto serão analisadas pelo pregoeiro, ficando a seu critério 
sua desclassificação ou não. 

Ao licitante classificado em primeiro lugar caberá a apresentação, dentro de no máximo 03 
(três) horas úteis, através do e-mail licitacao(&manfrinopolis.pr.gov.br, dos documentos 
listados no Item 14 deste edital, bem como proposta atualizada, independente de 
comunicação do(a) Pregoeiro(a). 

A proposta deverá ser elaborada no arquivo de proposta anexado junto ao edital pelo 
programa EsProposta que poderá ser baixado no endereço eletrônico: 
http://manfrinopolis.pr.gov.brilicitacoes/cadproposta-2/. 

- O pregoeiro reserva-se o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como solicitar documentos complementares que julgar 
necessários para os respectivos esclarecimentos; 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / PARANÁ 
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10.2 - Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a 
incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 

10.3 - Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e para-fiscais que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta na prestação dos serviços, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte/contratado, assim definido na Norma Tributária. 

10.4 - O proponente será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e 
patentes relativas ao objeto cotado. 

11 - DA ANÁLISE DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO 

11.1 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua compatibilidade e a habilitação do(a) participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa o Pregoeiro poderá negociar com o (a) participante para que seja obtido preço melhor. 

11.1.1 - O Pregoeiro, observando-se o motivo do desatendimento das exigências habilitatórias, 
aplicará as penalidades previstas neste Edital. 

11.2 - Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao(à) 
autor(a) da proposta ou lance de menor preço. 

11.3 — Caso a proponente tenha interesse de apresentar recurso contra a decisão do Pregoeiro, 
deverá manifestar sua intenção através do recurso do Chat do Sistema Eletrônico. 

11.3.1 — O pregoeiro somente acatará intenções de recursos que forem motivadas pelo proponente. 

11.3.2 — Motivado o recurso, será concedido o prazo de 3(três) dias úteis para apresentação das 
razões recursais. 

11.3.3 — Apresentado o recurso estarão imediatamente convocados os demais proponentes, para 
que em três dias úteis apresentem as contrarrazões. 

12. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

I - O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c)"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
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III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

13- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

13.1 - No julgamento das Propostas será considerado o Menor Preço LOTE. 

14- DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

14.1 — HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Prova de inscrição no CADASTO DE PESSOA JURÍDICA — CNPJ; 

b) Cédula de identidade e CPF dos proprietários; 

c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede; 

e) Em se tratando de Microempreendedor Individual MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n.° 16, de 2009, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.;

1) Alvará de Licença e Funcionamento do domicílio ou sede do licitante; 

g) A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n.° 123/2006, de 14 dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar n.° 147/2014, de 07 de agosto de 2014 e Lei 
complementar n.° 155/2016, de 27 de outubro de 2016, deverá apresentar juntamente com a 
documentação de habilitação a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
juntamente com a Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação. 

14.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA — FINANCEIRA 

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 
(sessenta) dias da abertura da sessão pública deste Pregão, se outro prazo não constar 
no documento. 

14.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
CERTIDÃO CONJUNTA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda; 

b) Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicilio ou sede do 
licitante, relativo aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 

d) Certificado de Regularidade de Situação com o FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE 
SERVIÇOS (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS — CNDT. 
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f) Conforme rege a Lei Complementar n.° 155/2016, as microempresas e as empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo apresentando qualquer restrição; 

f.1) Nos termos do art. 43 § 1.0 da Lei Complementar n.° 155/2017, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo tempo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública para a 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

f.2) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

g) Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

14.4 - Declaração de cumprimento da habilitação; Anexo II 

14.5 -. Declaração de superveniência de fato impeditivo da qualificação; Anexo III 

14.6 - Declaração de não emprego de menores; Anexo lv 

14.7 - Termo de Renúncia; Anexo V (facultativo) 

14.8 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte Declaração; Anexo VI (se for o 
caso) 

14.9 - Declaração de ausência de servidor público no quadro social ou profissional. Anexo VII 

14.10 - Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 
sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus. ANEXO VIII 

15 - DAS PENALIDADES 

15.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas. 

1. O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes 
penalidades: 

Parágrafo primeiro - Advertência; 

1.1. Pelo Setor responsável pelas licitações do órgão, quando o descumprimento da obrigação 
correr no âmbito do procedimento licitatório, sendo emitida por documento oficial da CONTRATANTE 
e Registrada no Tribunal de Contas Estadual, nos seguintes casos: 
1.1.1. Quando a licitante atrasar a entrega, no prazo estabelecido no edital, dos documentos e 
anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de 
forma definitiva; 
1.1.2. Quando a licitante ofertar preço visivelmente inexequível na formulação da proposta inicial ou 
na fase de lances; 
1.1.3. Quando a licitante não honrar com o valor ofertado durante a fase de lances e solicitar sua 
exclusão antes da aceitação das propostas; 
1.1.4. Quando a licitante manifestar intenção de recurso e não impetrá-lo; 
1.1.5. Quando a licitante atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação; 
1.1.6. Todas as hipóteses tratadas no subitem 1.1 serão válidas quando a empresa descumprir as 
exigências editalícias pela primeira vez com a Administração, não havendo ocorrência anterior da 
mesma natureza registrada em sistema ou documento oficial; 
1.2. Pelo Ordenador de Despesas do Órgão, orientado pelo Fiscal do contrato ou servidor 
responsável pelo recebimento do objeto da licitação, se o descumprimento da obrigação ocorrer na 
fase de execução do objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar 
o contrato, nos seguintes casos; 
1.2.1. Quando a licitante se recusar a assinar o contrato, por um período de 5 (cinco) dias úteis 
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contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura; 
1.2.2. Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou 
ensejar o retardamento no início da execução do seu objeto, por um período de 05 (cinco) dias úteis 
contados do vencimento do prazo para início da execução do objeto; 
1.2.3. Quando se tratar de execução de serviços, caso seja identificado atraso superior a 15 (quinze) 
dias no cumprimento das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não justificado pela empresa 
contratada; 

1.2.4. Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto da licitação, sendo a 
advertência registrada e fundamentada em documento específico. 

Parágrafo Segundo - Multa: É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador 
de Despesas do Órgão, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecução 
do mesmo, sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

1.1. Nos casos de atrasos: 
1.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto da 
licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, 
virgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 
1.1.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto da 
licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 
30 (trinta) dias; 
1.1.3. 2% (dois por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de execução 
do objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 1.1.1 e 1.1.2; 
1.2. Nos casos de recusa ou inexecução; 
1.2.1. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, 
dentro do prazo estabelecido pela CONTRATADA ou inexecução parcial do objeto da licitação, 
calculado sobre a parte inadimplente; 
1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da 
licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 
1.3. A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8°, da Lei 
n° 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à Contratada a 
oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3° do artigo 86 da Lei n° 8.666/93, observada a 
seguinte ordem; 
1.3.1. Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato, quando houver; 
1.3.2. Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; 
1.3.3. Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução; 
1.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
à Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice Geral de Preços de Mercado — 
IGPM ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
CONTRATADA ou cobrados judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado 
em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de 
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte; 
1.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado; 
1.5.1. O atraso na execução do objeto da licitação não superior a 05 (cinco) dias; e 
1.5.2. A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 
1.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

1.7. Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo pelo Fiscal 
do contrato com o objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do contrato, 
exceto se houver justificado interesse da CONTRATADA em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, 
sendo mantidas as penalidades na forma dos subitens 1.2.3 do Parágrafo primeiro e 1.1. do 
Parágrafo segundo. 

PARAGRAFO TERCEIRO - SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de 
participar de licitações e de contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral da 
licitante e/ou contratada no Sistema de Cadastramento de Fornecedores, de acordo com os prazos a 
seguir: 

0:0C 
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1.1. Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, 
os documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou cópia 
autenticada, de forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer 
fase da licitação. 
1.1.1. A hipótese em que o licitante atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da 
licitação, será válida quando a empresa for reincidente, já havendo ocorrência anterior da mesma 
natureza registrada em sistema ou documento oficial; 
1.1.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o contrato, não mantiver a proposta, ensejar o retardamento na execução do 
seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato. 
1.1.3. Por até 05 (cinco) anos, quando a Contratada: 
1.1.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando 
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
1.1.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 
1.1.3.3. Receber qualquer das multas previstas no parágrafo segundo e não efetuar o pagamento. 
1.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo. 
1.2. São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: 
1.2.1. O Setor responsável pelas licitações do Órgão, quando o descumprimento da obrigação 
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e 
1.2.2. O Ordenador de Despesas do Órgão, tanto na Sede quanto nas Superintendências Regionais, 
se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto da licitação, entendida 
desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato ou qualquer documento hábil que 
venha substituí-lo. 
1.3. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial Do Município e registrada no 
Tribunal de Contas Estadual - TCE. 
PARAGRAFO QUARTO - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será 
aplicada somente pelo(a) Prefeito(a) Municipal, à vista dos motivos informados na instrução 
processual. 
1. Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 
e 97 da Lei n° 8.666/93. 
PARAGRAFO QUINTO - Disposições gerais 
As sanções previstas nos parágrafos terceiro e quarto poderão também ser aplicadas às empresas 
ou aos profissionais que, em razão do contrato: 
1.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
1.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
1.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
1.2. Do direito de defesa 
1.2.1. É facultado à Contratada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, 
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
respectiva notificação. 
1.2.2. O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas, por intermédio da autoridade que aplicou a 
sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade. 
1.2.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário; 
1.2.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a 
aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no 
Diário Oficial do Município, devendo constar: 
1.2.4.1. A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho. 
1.2.4.2. O prazo do impedimento para licitar e contratar; 
1.2.4.3. O fundamento legal da sanção aplicada; e 
1.2.4.4. O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita 
Federal. 
1.2.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a 
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autoridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente 
que por sua vez providenciará a imediata inclusão da sanção nos locais competentes. 
1.3. Do assentamento em registros 
1.3.1. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Município as sanções 
aplicadas com fundamento nos itens Parágrafo Primeiro e Parágrafo Segundo, as quais se 
formalizam por meio de simples apostilamento e/ou registro em sistema, na forma do artigo 65, 
parágrafo 8°, da Lei n° 8.666/93. 
1.3.2. Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão 
ou na entidade. 
1.4. Da sujeição a perdas e danos. 

1.4.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a Contratada ficará 
sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados a CONTRATADA pelo descumprimento 
das obrigações licitatórias. 

16- CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 — Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Manfrinópolis, convocará os 
adjudicatários para assinarem o termo de contrato em até 03 (três) dias úteis, conforme minuta 
constante do Anexo IX, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93. 

16.2 — O Município de Manfrinópolis, poderá quando o adjudicatário não assinar o contrato no prazo 
e condições estabelecidos neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo, de conformidade com o presente ato convocatório, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei no 8.666/93. 

17- DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 — A apresentação da proposta é considerada como evidência suficiente de que o proponente 
aceita todas as instruções deste Edital. 

17.2 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 
Manfrinópolis, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
O Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas 
ou para sua abertura. 

17.3 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

17.4 - Até a assinatura do Contrato, poderá o proponente vencedor ser excluído da licitação, sem 
direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se o Município de 
Manfrinópolis, tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 
posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 
técnica ou administrativa. 

17.5 — A Homologação final é irrecorrível compete única e exclusivamente ao Prefeito(a). 

Manfrinópolis em 03/05/2023 

n, 
) A N_.-- Ç, L,WQA_,,c,-

Ilena de Fátima Pegoraro de Oliveira 
Prefeita Municipal 

Rua Encantilado, II, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / PARANA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

O :0C 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2023 

ANEXO 1— TERMO DE REFÊRENCIA 

1. Em atendimento ao disposto no Art. 8°, do Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
encaminhamos relação para Aquisição de materiais para atender as necessidades da oficina 
de artes circenses da Secretaria Municipal de Assistência Social de Manfringpolis, conforme 
descrição detalhada abaixo: 

2. MOTIVAÇÃO 

2.1 O Município de Manfrinópolis - PR localiza-se na região sudoeste do Paraná, e na microrregião 
de Francisco Beltrão, a 539,29 km da Capital Curitiba. Possui um território de 215,965 km2. Possui as 
seguintes coordenadas geográficas: Latitude Sul de 26° 08' 40" e Longitude Oeste de 53° 18' 39", 
estando a 650 metros em relação ao nível do mar. Segundo dados do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística — IBGE, a contagem da população em 2017 apontava aproximadamente 
3.059,00 habitantes. 

2.2 A Administração Pública tem a incumbência de prestar serviços de diversas naturezas 
distribuídos em seus diversos setores e secretarias para bem de atender a população do Município, 
tais serviços podem ser administrado de forma direta pelo município; por meio de uma empresa 
pública especifica ou empresa de economia mista criada para desempenhar especificamente essa 
função. Podem ainda ser objeto de concessão ou terceirizados junto à iniciativa privada de forma 
global ou parcial, envolvendo um ou mais segmentos. 

2.3 Sendo assim, a futura contratação e ou aquisição vem garantir a qualidade dos serviços 
prestados pela Administração Pública. 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto 

Nome do produto Qtd Unid Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 7840 Lira 2 pontos (UNI) Aproximadamente 90cm de 
diâmetro interno; com dois pontos de fixação; 
acabamento: pintura eletroestática em pó 

1,00 UN 1.000,00 1.000,00 

2 7841 Tecido acrobático Material: liganete fria sem elastano; 
peso: 5,5kg; medida: 16x1,5m 

1,00 UN 900,00 900,00 

3 7842 Trapezio fixo Desenvolvido para as práticas circenses, 
fabricado em corda de algodão com alma de cabo de 
aço, para maior durabilidade e segurança;barra de aço 
maciço de encapado, para maior aderência; medida 
corda: 3 metros 

1,00 UN 1.300,00 1.300,00 

TOTAL 3.200,00 

3. A empresa proponente deverá junto com sua proposta de preços apresentar: 

:> Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 
sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 

prospecto/catáloqo dos materiais cotados com descrição e especificações completas. 

4. DA ENTREGA/EXECUÇÃO 

O prazo para de execução do objeto da presente licitação será de 10 Dias a partir da data da 
solicitação. 

6. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1 A vigência do contrato será de 12 MESES, podendo ser rescindido unilateralmente, por 
conveniência da Administração ou por infração as disposições legais e contratuais, ou ser prorrogado 
na conformidade da Lei Federal n° 8.666/93. 

7. EMISSÃO DE NOTA FISCAL: 

7.1 A fatura deverá ser apresentada obrigatoriamente no Setor de Compras, com cópia da solicitação 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / PARANÁ 
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ESTADO DO PARANÁ CNRI: 01.614.343/0001-09 
C . 

assinada em anexo, nos seguintes endereços eletrônicos notaamanfrinopolis.pr.gov.br  , 
comprasamanfrinopolis.prciov.br com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato de 
Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome do: Município de Manfrinópolis, CNPJ: 
01.614.343/0001-09, ENDEREÇO: Rua Encantilado, n° 11, Centro, CEP: 85628-000 - 
Manfrinópolis — PR 

7.2 Deverão acompanhar a nota fiscal certidão negativa do FGTS, certidão negativa de Débitos 
Trabalhistas e certidão negativa de Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, válidas para o 
período do pagamento. 

7.3 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 

8.CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado mensalmente, em até 30 (trinta dias) do mês subsequente a 
execução dos serviços e emissão da nota fiscal, uma vez implementada as demais condições 
exigidas na forma de pagamento. 

8.2 O Município pagará a empresa somente o valor devidamente contratado, sem custos adicionais; 
juros; multas ou qualquer outra despesa adicional. 

8.3 Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação de regularidade fiscal. 

8.4 O pagamento das despesas decorrente desta licitação correrá por conta da dotação 
orçamentária: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1184 05.004.08.243.0003.6017 879 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

9.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Comissão de Recebimento de 
Bens e Serviços. 

9.2 A ação ou omissão, total ou parcial por parte da CONTRATANTE, não fará cessar nem diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estimuladas no 
CONTRATO, nem por quaisquer danos inclusive contra terceiros ou irregularidades constatadas. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 É de inteira responsabilidade da(s) CONTRATADA(s), recrutar, registrar e treinar todos os 
trabalhadores, bem como o fornecimento de equipamentos e materiais necessários a realização dos 
serviços; 

10.2 Aceitar nas mesmas condições os acréscimos ou reduções até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor total contratado; 

10.3 Prestar informações sempre que solicitada pela CONTRATANTE; 

10.4 Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir eventuais vícios, defeitos ou incorreções 
diagnosticadas pela fiscalização da CONTRATANTE, seja na execução dos serviços ou do material 
utilizado; 

10.5 Responsabilizar-se por todos os danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

10.6 Permitir o livre exercício da fiscalização por parte da CONTRATANTE; 

10.7 Manter durante toda a vigência do contrato sua condição de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Efetuar o pagamento dentro dos prazos e condições pactuadas; 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFR1NOPOLIS / PARANÁ 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfri(a),manfrinopulis.pr..gov.br 
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11.2 Fornecer todas as informações e documentos, a CONTRATADA, necessários ao bom 
desempenho do objeto contratado; 

11.3 Indicar formalmente a CONTRATADA o responsável pela fiscalização dos serviços, bem como 
pela fiscalização dos contratos. 

11.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, advertindo sempre que 
necessário algum tipo de irregularidade detectada; 

11.5 Neste caso a fiscalização determinará prazo para regularização 

Manfrinópolis em, 03/05/2023 

• 
obh2, 

Ilena de Fátima Pegoraro de Oliveira 
Prefeita Municipal 

DANI~R 
SECRETARIA UNICIPAL 

• 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / PARANA 
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Anexo II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

O C g 

A empresa inscrita no CNPJ n° 

 situada à  endereço 

completo) DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação no presente Pregão n° 15/2023 e, ainda, que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local,     de de 2023. 

Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 

Nome da empresa proponente 
Número do CNPJ/MF 
Endereço completo 
Deverá ser impresso com o timbre da empresa 
Documento deve ser entregue fora dos envelopes juntamente com o credenciamento. 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / PARANÀ 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfri manfrinopolis.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

0:0C.9 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
QUALIFICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Manfrinápolis 

Pregão n°15/2023 

O signatário da pre  , declara 

para todos os fins d ; da qualificação ou 

que comprometam a afo 2° e artigo 97 da 

Lei n° 8.666, de 21 d 

sente, em nome da proponente 

e direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivo 

idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágn 

e junho de 1993, e suas alterações. 

Local, .     de de 2023. 

Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 

Nome da empresa proponente 
Número do CNPJ/MF 
Endereço completo 
Deverá ser impresso com o timbre da empresa 
Documento deve ser entregue for dos envelopes juntamente com o credenciamento. 

Rua Eneantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / PARANÁ 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfri(ii),manfrinopolis.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÉPPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

0:0020 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 

A empresa , inscrita no CNPJ n°  , por 

intermédio de seu representante legal o Sr , portador da carteira de identidade 

n°  e do CPF n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da Lei n°8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Local,     de de2023. 

Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 

Nome da empresa proponente 
Número do CNPJ/MF 
Endereço completo 
Deverá ser impresso com o timbre da empresa 
Documento deve ser entregue dentro do envelope 02 Habilitação. 

Rua Encannlado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFR1NOPOLIS / PARANA 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfri(dmanfrinopolis.pr.gov.br 
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ANEXO V 

TERMO DE RENÚNCIA 

O :0C 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Pregão n° 

15/2023, pôr seu representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas na Lei n° 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa que não pretende recorrer 

da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, 

renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em 

consequência, com o curso de procedimento licitatório. 

• 

Local,     de de 2023. 

Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 

Nome da empresa proponente 
Número do CNPJ/MF 
Endereço completo 
Deverá ser impresso com o timbre da empresa 
Documento deve ser entregue dentro do envelope 02 Habilitação. 

• 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / PARANA 
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ANEXO VI 0:0C .2 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — LEI N° 123/2006 
DE 14/12/2006 ATUALIZADA PELA LEI N° 147/2014 DE 22/08/2014 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 

edital, que a empresa  , inscrita no CNPJ sob o 

n° , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 

atualizada pela lei 147/2014 de 22 de agosto de 2014, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório modalidade Pregão n° 15/2023, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MANFRINOPOLIS — PR. 

Local,     de de 2023. 

Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 

Nome da empresa proponente 
Número do CNPJ/MF 
Endereço completo 
Deverá ser impresso com o timbre da empresa 
Documento deve ser entregue fora dos envelopes juntamente com o credenciamento. 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / PARANA 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfri(i0manfrinopolis.pr.gov.br 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO SOCIAL OU 
PROFISSIONAL DA LICITANTE 

A Prefeitura Municipal de Manfrinápolis 

Ref.: Edital de Licitação Pregão n° 15/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa   , com sede à  , cidade de  
Estado de   , inscrita no CNPJ sob o n°  , por seu representante 
legal abaixo assinado, DECLARA que não integram em seu quadro societário, bem como em seu 
quadro de funcionários ou subcontratados nenhum servidor publico da Prefeitura Municipal de 
Manfrinópolis, sob qualquer regime de contratação. 

Local,   de de 2023. 

Nome e carimbo do representante 

Icari l e-1.n ciártninrizsc.n i c4i empresa 

Nome da empresa proponente 
Número do CNPJ/MF 
Endereço completo 
Deverá ser impresso com o timbre da empresa 
Documento deve ser entregue dentro do envelope 02 Habilitação. 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / PARANÁ 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfri0),manfrinopolis,pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NOS PREÇOS PROPOSTOS ENCONTRAM-SE 

INCLUlDOS TODOS OS TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS, FRETE ATÉ O DESTINO E 
QUAISQUER OUTROS ÔNUS. 

A Prefeitura Municipal de Manfrinópolis 

Ref.: Edital de Licitação Pregão n° 15/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa   , com sede à  , cidade de  
Estado de   , inscrita no CNPJ sob o n°  , por seu representante 
legal abaixo assinado, DECLARA que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os 
tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre o fornecimento do objeto da presente licitação; 

Local,   de de 2023. 

Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 

Nome da empresa proponente 
Número do CNPJ/MF 
Endereço completo 
Deverá ser impresso com o timbre da empresa 
Documento deve ser entregue dentro do envelope 01 proposta. 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / PARANÁ 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfrigmantrinopolis.pr.gov.br 
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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Encantilado, 11, Centro, inscrita sob o CNPJ/MF n° 
01.614.343/0001-09, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal Sr(a).   portador 
do CPF n° e RG n° , a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro 
lado à empresa , Pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o n° , Com 
sede à , n°  , Na cidade de , Estado do , Neste ato 
representado pelo Sr   , Portador da Cédula de Identidade 
n°  e do CPF n° , Residente e domiciliado na cidade de , A 
seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratada o constante nas cláusulas a 
seguir enumeradas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Do Objeto 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de materiais para atender as necessidades da 
oficina de artes circenses da Secretaria Municipal de Assistência Social de Manfrinõpolis, 
fornecido pela CONTRATADA, de acordo com as condições e especificações mínimas exigidas no 
Edital de Pregão n° 15/2023 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/serviç 
o 

Nome do 
produto/serviço 

Quantidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 
TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Contratação 

Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, especificação 
e ou memoriais, proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e todos os demais 
documentos produzidos no procedimento licitatório referido na cláusula primeira. 

Parágrafo Único 

A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena ciência de seu conteúdo, 
bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93 
e à totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Regime de execução 

A contratação se dará na modalidade de Pregão, sob o regime de execução indireta, do tipo 
menor preço Por item. 

CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade do Gerenciamento e Fiscalização 

O MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS, através do Executivo Municipal gerenciará e fiscalizará o 
presente contrato. 

Fica estabelecido como gestor e fiscal de contrato a Servidora ---------- matricula n° --------. 

CLÁUSULA QUINTA - Das Condições de Pagamento 

Cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no edital do Pregão n.° 15/2023 
O pagamento será realizado mensalmente, em até 30 (trinta dias) do mês subsequente a execução 
dos serviços ou entrega dos bens e emissão da nota fiscal, uma vez implementada as demais 
condições exigidas na forma de pagamento. 

Parágrafo Primeiro 

A despesa decorrente deste pagamento correrá por conta da seguinte dotação orçamentária com 
recursos próprios e oriundos de convênios: 

Dotações 
Exercíci Conta 'Funcional programática Fonte Natureza da Grupo da fonte 

Rua Encantilado, II, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / PARANA 
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o da 
despesa 

da 
despesa 

de 
recurso 

despesa 

2023 1184 05.004.08.243 0003.6017 879 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

Parágrafo Segundo 

O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena de não 
ser efetuado o pagamento. 

Parágrafo Terceiro 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que tenha sido imposta à CONTRATADA pela CONTRATANTE, em decorrência de penalidade ou 
inadimplência. Nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA — Do VALOR ORIGINAL e ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$   ) pela 
execução dos serviços referente ao objeto licitado. 

Para restaurar o equilibro econômico financeiro face a eventuais aumentos justificados do objeto 
ocorridos após a efetiva contratação o contratado deverá fazer prova e justificar seu pleito perante a 
administração municipal. 

Reajustes do valor do objeto somente poderão se aperfeiçoar após o decurso do período de 12 
meses de contratação, passando a incidir sobre o objeto a partir do 13° mês de contratação. Quando 
for o caso tomar-se-á como referência os índices oficiais do INPC, ou outro que o venha a substituir, 
para as devidas e necessárias correções. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO e VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Obriga-se a CONTRATADA executar os serviços / entregar os bens licitados em 10 Dias a partir da 
solicitação de (.****/****/**** à *****/****/***** ). 

Por ocasião na execução dos serviços, caso seja detectado que os mesmos não atendem às 
especificações do objeto licitado e proposto, poderá o CONTRATANTE rejeitá-lo, obrigando-se a 
CONTRATADA a providenciar a readequação dos serviços, garantindo-se ao CONTRATANTE as 
faculdades previstas no Código de Defesa do Consumidor. 

A empresa vencedora responderá civil e criminalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais 
ocasionados, à administração e/ou terceiros, por seus empregados credenciados, nos locais de 
trabalho na execução/entrega do objeto; 

A vigência do contrato será de 12 meses (.****/****/**** à ***** /****/*****) podendo ser rescindido 
unilateralmente, por conveniência da Administração ou por infração as disposições legais e 
contratuais, ou ser prorrogado na conformidade da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no término do prazo 
de validade de cada documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 
de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

b) Certidão de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, fornecido pela 
Caixa Econômica Federal. 

c) Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943. 
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Parágrafo Primeiro 

Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em cópia autenticada 
por cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser feita, ainda, 
mediante cotejo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE devidamente 
identificado. 

Parágrafo Segundo 

Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos solicitados 
nesta cláusula deverá comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão 
competente ou legislação em vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Terceiro 

A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata esta cláusula, caso 
seja possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da situação da CONTRATADA por meio 
de consulta on-line. 

CLÁUSULA NONA — Da Garantia 

Todo objeto entregue e/ou executado pelo contratado deverá atender às exigências de qualidade, 
observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade, 
atentando-se a proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

Parágrafo primeiro 

A contratante poderá efetuar, a qualquer tempo após a contratação, inspeções para verificar se os 
materiais atendem às exigências das normas e especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Vedações; 

É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer 
operação financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I - O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

brprática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
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empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA — Das Penalidades 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas. 

2. O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes 
penalidades: 

Parágrafo primeiro - Advertência; 

1.1. Pelo Setor responsável pelas licitações do órgão, quando o descumprimento da obrigação 
correr no âmbito do procedimento licitatório, sendo emitida por documento oficial da CONTRATANTE 
e Registrada no Tribunal de Contas Estadual, nos seguintes casos: 

1.1.1. Quando a licitante atrasar a entrega, no prazo estabelecido no edital, dos documentos e 
anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de 
forma definitiva; 

1.1.2. Quando a licitante ofertar preço visivelmente inexequível na formulação da proposta inicial ou 
na fase de lances; 

1.1.3. Quando a licitante não honrar com o valor ofertado durante a fase de lances e solicitar sua 
exclusão antes da aceitação das propostas; 

1.1.4. Quando a licitante manifestar intenção de recurso e não impetrá-lo; 

1.1.5. Quando a licitante atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação; 

1.1.6. Todas as hipóteses tratadas no subitem 1.1 serão válidas quando a empresa descumprir as 
exigências editalícias pela primeira vez com a Administração, não havendo ocorrência anterior da 
mesma natureza registrada em sistema ou documento oficial; 

1.2. Pelo Ordenador de Despesas do Órgão, orientado pelo Fiscal do contrato ou servidor 
responsável pelo recebimento do objeto da licitação, se o descumprimento da obrigação ocorrer na 
fase de execução do objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar 
o contrato, nos seguintes casos; 

1.2.1. Quando a licitante se recusar a assinar o contrato, por um período de 5 (cinco) dias úteis 
contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura; 

1.2.2. Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou 
ensejar o retardamento no início da execução do seu objeto, por um período de 05 (cinco) dias úteis 
contados do vencimento do prazo para início da execução do objeto; 

1.2.3. Quando se tratar de execução de serviços, caso seja identificado atraso superior a 15 (quinze) 
dias no cumprimento das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não justificado pela empresa 
contratada; 

1.2.4. Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto da licitação, sendo a 
advertência registrada e fundamentada em documento específico. 

Parágrafo Segundo - Multa: É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador 
de Despesas do órgão, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecução 
do mesmo, sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

1.1. Nos casos de atrasos: 
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1.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto da 
licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, 
vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 

1.1.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto da 
licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 
30 (trinta) dias; 

1.1.3. 2% (dois por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de execução 
do objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 1.1.1 e 1.1.2; 

1.2. Nos casos de recusa ou inexecução; 

1.2.1. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, 
dentro do prazo estabelecido pela CONTRATADA ou inexecução parcial do objeto da licitação, 
calculado sobre a parte inadimplente; 

1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da 
licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

1.3. A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8°, da Lei 
n° 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à Contratada a 
oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3° do artigo 86 da Lei n° 8.666/93, observada a 
seguinte ordem; 

1.3.1. Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato, quando houver; 

1.3.2. Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; 

1.3.3. Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução; 

1.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
à Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice Geral de Preços de Mercado — 
IGPM ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
CONTRATADA ou cobrados judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado 
em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de 
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte; 

1.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado; 

1.5.1. O atraso na execução do objeto da licitação não superior a 05 (cinco) dias; e 

1.5.2. A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

1.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

1.7. Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo pelo Fiscal 
do contrato com o objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do contrato, 
exceto se houver justificado interesse da CONTRATADA em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, 
sendo mantidas as penalidades na forma dos subitens 1.2.3 do Parágrafo primeiro e 1.1. do 
Parágrafo segundo. 

PARAGRAFO TERCEIRO - SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de 
participar de licitações e de contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral da 
licitante e/ou contratada no Sistema de Cadastramento de Fornecedores, de acordo com os prazos a 
seguir: 

1.1. Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, 
os documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou cópia 
autenticada, de forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer 
fase da licitação. 

1.1.1. A hipótese em que o licitante atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da 
licitação, será válida quando a empresa for reincidente, já havendo ocorrência anterior da mesma 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-0002 MANFRINOPOLIS / PARANÁ 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manframanfrinopolis.pr.gov.br 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 (1 .•nr:jo 

natureza registrada em sistema ou documento oficial; 

1.1.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o contrato, não mantiver a proposta, ensejar o retardamento na execução do 
seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato. 

1.1.3. Por até 05 (cinco) anos, quando a Contratada: 

1.1.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando 
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 

1.1.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

1.1.3.3. Receber qualquer das multas previstas no parágrafo segundo e não efetuar o pagamento. 

1.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo. 

1.2. São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: 

1.2.1. O Setor responsável pelas licitações do Órgão, quando o descumprimento da obrigação 
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e 

1.2.2. O Ordenador de Despesas do órgão, tanto na Sede quanto nas Superintendências Regionais, 
se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto da licitação, entendida 
desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato ou qualquer documento hábil que 
venha substituí-lo. 

1.3. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial Do Município e registrada no 
Tribunal de Contas Estadual - TCE. 

PARAGRAFO QUARTO - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será 
aplicada somente pelo(a) Prefeito(a) Municipal, à vista dos motivos informados na instrução 
processual. 

1. Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 
e 97 da Lei n° 8.666/93. 

PARAGRAFO QUINTO - Disposições gerais 

As sanções previstas nos parágrafos terceiro e quarto poderão também ser aplicadas às empresas 
ou aos profissionais que, em razão do contrato: 

1.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

1.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

1.2. Do direito de defesa 

1.2.1. É facultado à Contratada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, 
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
respectiva notificação. 

1.2.2. O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas, por intermédio da autoridade que aplicou a 
sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade. 

1.2.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário; 

1.2.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a 
aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no 
Diário Oficial do Município, devendo constar: 

1.2.4.1. A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho. 
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1.2.4.2. O prazo do impedimento para licitar e contratar; 

1.2.4.3. O fundamento legal da sanção aplicada; e 

1.2.4.4. O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita 
Federal. 

1.2.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a 
autoridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente 
que por sua vez providenciará a imediata inclusão da sanção nos locais competentes. 

1.3. Do assentamento em registros 

1.3.1. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Município as sanções 
aplicadas com fundamento nos itens Parágrafo Primeiro e Parágrafo Segundo, as quais se 
formalizam por meio de simples apostilamento e/ou registro em sistema, na forma do artigo 65, 
parágrafo 8°, da Lei n° 8.666/93. 

1.3.2. Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão 
ou na entidade. 

1.4. Da sujeição a perdas e danos. 

1.4.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a Contratada ficará 
sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados a CONTRATADA pelo descumprimento 
das obrigações licitatórias. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O atraso injustificado na entrega do objeto licitado sujeitará ao fornecedor as sanções previstas na 
Lei 8.666/93 e alterações. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - Dos Casos de Rescisão 

O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas neste 
contrato assegurará à CONTRATANTE, nos termos da Seção V, do Capítulo III da Lei n.° 8.666/93 
em sua atual redação, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação por escrito, através de 
ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

Parágrafo Primeiro 

Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o contrato, nos termos do 
"caput" desta cláusula ou aplicar as multas de que trata a cláusula décima segunda deste contrato. 

Parágrafo Segundo 

Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de inadimplemento por parte 
da CONTRATADA: 

1. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

II. Cometimento de irregularidade grave no cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações e prazos; 

III. Atraso injustificado da execução do serviço; 

IV. IV - Decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvência civil da 
CONTRATADA. 

✓ Ausência de entrega de nota fiscal eletrônica (NF-E) considerando a impossibilidade de 
pagamento. 

Parágrafo Terceiro 

A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos: 

1. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE, devidamente deduzidas em processo administrativo regularmente 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / PARANA 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: rrianfri(iP,man frinopol is.pr.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ — CNPJ: 01.614.343/0001-09 

• 

• 

instaurado; 

Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos bens, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no artigo 65, parágrafo 1°, da 
Lei 8.666/93; 

III. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

IV. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, com redação dada 
pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1.999. 

Parágrafo Quarto 

A rescisão deste contrato poderá ser: 

1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nesta 
minuta; 

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 

III. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

Parágrafo Quinto 

Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, respectivamente, os itens I e II, do 
parágrafo anterior, haverá precedência de autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Das Alterações Contratuais 

1. Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos Casos Omissos 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Manfrinópolis, à luz da legislação, da 
jurisprudência e da doutrina aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — Do Foro 

Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão-PR para dirimir quaisquer questões relativas a 
este contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes, 
firmam o presente contrato, em três vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

Manfrinópolis, em de de 2023. 

Contratada 
Prefeito(a) Municipal 

Testemunha Testemunha 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFR1NÓPOLIS / PARANÁ 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: man fri c manfrinopolis.pr.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MANFRINOPOLIS ESTADO DO PARANÁ 

n 

Memorando N° 012/2023 Secretaria de Assistência Social. 

Manfrinópolis, 26 de abril de 2023 

À secretária de administração e finanças 

Solicito de Autorização para abertura de licitação para compras materiais Circenses: 

Senhora Secretária, de Finanças Joviana Frizzo 

Solicitamos de vossa senhoria a abertura de processo licitatório para compra de: 

1. 1 unidade de LIRA 2 PONTOS (UNI); 
9 1 unidade de tecido acrobático; 
3. 1 unidade de trapesio fixo; 

lo Havendo a necessidade de compra de matérias para trabalhar com os alunos de Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para exercitar as atividades das aulas de 
Artes Circense. 

Rua Valter Francisco Manfrin, s/n -- Centro --- CEP: 85.628-000 MANFRINOPOLIS PARANA 
Telefax: (0xx46)3562-1001 e 3562-1116 — e-mail: se. ..si . 1."(/;:iim 
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OFICIO 031/2023 

Justificativa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MANFRINOPOI IS l TADO DO PARANÁ 

Manfrinópolis, 26 de abril de 2023 

A secretaria de Assistência Social de Manfrinópolis vem por meio de este oficio fazer urna 
justificativa para solicitar 3 unidades de materiais para trabalhar com a Oficina de Artes Circense no 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Sendo que para pagamento desses materiais 
poderemos estar utilizando o recurso federal do Bloco de proteção básica agencia n° 6165 e conta 
corrente n O 642134. 
Sem mais para o momento elevo meus votos de estima e apreso. 

Secretaria 

Atenciosamente, 

Rua Valter Francisco Manfrin, s/n Centro -- CEP: 85.628-000 — MANFRINOPOLIS --- PARANÁ 
Telefax: (0xx46)3562-1001 e 3562-1116 -- e-mail: social idnian Cri r1(21.)()! sz( .br 
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ORÇAMENTO 

IVAN ZANETTE EIRELI 
CNPJ: 22.095.385/0001-50 

ENDEREÇO: RUA DA ACACIA AMARELA 1036 
EMAIL: contatogpingosdarte.com 

TELEFONE: (45) 9.9945-3373 

ITEM 1 CÓD 1 DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

O LIRA 2 PONTOS (UNI) 

0302 Possui aproximadamente 90em de diâmetro interno. Com dois pontos de fixação. 
Acabamento: pintura eletroestática em pó. 

n 14 1 

0303 

4R 41 
0406 

TECIDO ACROBÁTICO Material: Liganete fria sem elastano. 
Peso: 5,5kg. Medida: 16x1,5m 

TRAPEZIO FIXO, desenvolvido para as práticas circenses 
Fabricado em corda de algodão com alma de cabo de aço, para maior 

durabilidade e segurança 
Barra de aço maciço de encapado, para maior aderencia. 

- Medida corda: 3 metros 

0 SEG/PR° 

N 

UNI 

UN1 

1 

1 

1 

Data 17/04/2023 

N" do orçamento 0006 

Valor total RS 3.200,00 

Válido até 17/05/2023 

Prazo de entrega 15 DIAS 

VALOR UNIT 

RS 1.000,00 

RS 900,00 

RS 1.300,00 

SUBTOTAl.

VALOR TOTAL 

R$ 1.000,00 

R$ 900,00 

RS 1.300.00 

RS 3.200,00 

• 

i;:"112 
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Item 

01 

• 

02 

• 

03 

CIRCO, MOVIMENTO E VIDA 

CNPJ 17.481.153/0001-09 

JORGE D'OESTE 18 DE ABRIL DE 2023 

Descrição 

LIRA 2 PONTOS (UNI) 

Possui i aproximadamente 

90cm de diâmetro 

interno. Com dois pontos 

de fixação. :1cabamento: 

pintura eietroestática em 

pó. 

TECIDO 
ACROBÁTICO 

Material: Liganete fria sem 

elastano. 

Peso: 5,5kg. 

Medida: 16x1,5m 

..apézio fixo 
profissional 
Fabricado em 
corda de algodão 

alma ele cabo 
r3d ra rraor 

ira i idade e 
'.H;egurança,Barra de 
aço maciço de 
,:,i)capacio, para 

deréncia 

Imagem Unitário 

01 

unidades 

RS 1.350,00 

01 

unidades 

RS 1.280,00 

01 

unidades 

RS 1.900,00 

Este orçamento tem um valor total de 4.530,00 reais 

RUA Guilherme lores número 202 , bairro Albino corti — SÃO 
JORGE D'OESTE — PR FONE: 46 - 999729342 

EMAIL: wando.p.chagas@gmail.com 

n-r\r-, -3G 

Valor total 



ELIANE VIflR1 PADILIIA DE LIMA 05545263950 

CNI3.1: 26.660.853/0001-43 

CELULAR: (45) 9 99216435 

EMAIL: elianelima2015.el@,gamil.com 

A empresa Fliarie Vieira Padillta de Lima 05545263950, inscrita sob o CNPJ: 26.660.853/0001-43 com sede a Rua: Monteiro Lobato, N" 1100, Jardim Europa, Toledo=PR, 
neste ato representa por sua proprietária Eliane N'ieira Padillta de Lima portadora do CPI': 055.452.639-50, vem por meio deste apresentar unia proposta para 

comercialização de equipamentos de artes circenses. 

ORÇAMENTO 
;11)ZI

LIRA 2 PON ros (UNI) 
Possui aproximadamente 90em de diâmetro interno. Com dois pontos de fixação. 
Acabamento: pintura detroestática em pó. 

' UNI 

-rvci ACROltkI1C0 Nlaterial: Liganete fria sem elastano. 
Peso: 5,51.g. Medida: I6x1,5m UNI 

"[RAPEM/ FIXO, desenvolvido para as práticas circenses 
Fabricado cm corda de algodão com alma de cabo de aço, para maior 

durabilidade c segurança 

Barra de aço maciço de encapado, para maior aderencia. 

- Medida corda: 3 metros 

UNI 

Validade do OfpalCilk$ duti.CNPJ:2b.bou.w3 10 001  - 43. 
ELIANE V.P. LIMA 

CPF:055.452.639 -50 
R:MONTEIRO LOBATO N°1100 
JD EUROPA TOLEDO PR 
CEP: 85 908 - 020 

V I -7 I 4 • 

Iliane Vieira Milha de Lima 
Ensaiadora circense 

Ite-W) vid-Rij;z111ri41 Ki)rv'T(i) 

RS 1.200,00 RS 1.200,00 

15 1.1(10,0() R$ 1,;100,00 

RS 1.500,00 RS 1.:.;00,00 

SUBTOTAL 3.800,00 

Toledo 17, de abril dg-202r. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 030066163-24 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.095.385/0001-50 
Nome: IVAN ZANETTE LTDA 

00C38 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado. 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

40 natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 04/08/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda_pr.gov.br

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (06/04/2023 17:57'32) 
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• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IVAN ZANETTE LTDA 
CNPJ: 22.095.385/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:53:34 do dia 06/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/10/2023. 
Código de controle da certidão: 8AAF.0O24.7986.8F1D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Of)41.12023. 11 .29 Emissão do CICAD 

4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSORIOS 

4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

Quadro Societário 

tipo Inscrição Nome Completo Nome Empresarial Qualificação 

CPF 085.577.229-82 IVAN ZANETTE SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 05/05/2023. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS No 90777338-81 

Emitido Eletronicamente via Internet 
05/04/2023 11:29:14 

410 
Dados transmitidos de forma segura 

Tecnologia MUAR 

0:0040 

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadiems/ ce CIFS11D.asp?elncludeLinkFaci1=S&eCadicms90771338818,eUser,RS5J8BCV 2/2 



06/04/202:3, 1/.51 Consulta Regularidade do Empregador 

00C41 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

22.095.385/0001-50 

IVAN ZANETTE EIRELI 

RUA DA ACACIA AMARELA 1036 / PARQUE D ARAUCARIAS / ENTRE RIOS 
DO OESTE / PR / 85988-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/04/2023 a 30/04/2023 

Certificação Número: 202304010313544068170/ 

Informação obtida em 06/04/2023 17:50:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crfcaixagov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadonjsf 1/1 



4,4 'MIN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANFRINÓPOLIS 0:0C42 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

REQUERENTE: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS - PR 
ASSUNTO: PREGÃO N2 15/2023 

PARECER MINUTA DO PROCESSO UCITATÓRIO 

PREGÃO PRESENCIAL. "Modalidade de l icitação própria 
para bens e serviços considerados comuns pelo 
mercado (fornecedor e consumidor), qualquer que seja o 
valor estimado, sempre pelo menor preço, sendo a disputa 
feita em sessão pública por propostas escritas e possibi l idade 
de lances verbais e negociação, na qual se verifica, 
a posteriori, as condições habilitatórias dos proponentes com o 
menor preço ofertado". 

Submete-se a apreciação o presente processo, tendo em vista á 
deflagração de certame licitatório, na modalidade Pregão Presencial, cujo objeto é a 
"Aquisição de materiais para atender as necessidades da oficina de artes circenses 
da Secretaria Municipal de Assistência Social de Manfrincipolis", caracterizado como 
bem comum que pode ser objetivamente definido no edital, atendendo ao disposto 
na Lei n° 10.520/2002. 

Consta nos autos pesquisa de preços, bem como declaração com as 
exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal - a saber, indicação da fonte de custeio 
para arcar com o dispêndio/adequação da despesa com a Lei Orçamentária anual. 

Ainda em análise, consta no processo cópia do ato de designação do 
pregoeiro e equipe de apoio, bem como minuta do instrumento convocatório 
para tal desiderato, instruído de edital de l icitação, especificações do objeto, 
modelo de proposta de preços, modelo de credenciamento para a prática de 
atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, como da proteção ao 
trabalho do menor, cumprimento aos requisitos de habilitação, etc. 

Assentiu a autoridade máxima do Poder Executivo Municipal acerca 
da deflagração do procedimento licitatório. 

Ficou estabelecido no edital o MENOR PREÇO POR LOTE como critério de 
julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei n° 8.666/93. 

Consta do processo o edital indicando as exigências constantes do 
art. 40 da Lei n° 8.666/93 c/c o art. 42 da Lei n° 10.520, bem como a documentação 
que os interessados deverão apresentar para que sejam considerados 
habilitados, além dos anexos que o integram. Relatado o pleito e apontando os 
documentos juntados, passamos ao parecer. 

Rua Encantilado, 11 — Centro — CEP: 85.628-000 — MANFRINÓPOLIS — PARANÁ 
Telefax: (0xx46)3562-1001 e 3562-10.86 — e-mail: manfrir&manfrinopolis.pr.gov.br 



00C43 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANFRINÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

PARECER: 

A Lei n° 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de l icitação 
destinada à aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes considerados, para os 
fins e efeitos desta Lei, como aqueles cujos padrões de desempenho e 
qual idade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais (Art. 1 °, Parágrafo único), com as seguintes características: 

A l icitação na modal idade de pregão presencial possui, ainda, 
as seguintes características: 

I) destina-se a aquisição de bens e serviços comuns; 
I I ) não há l imites de valor estimado da contratação para que possa 

ser adotada essa modalidade de licitação; 
III) só admite o tipo de licitação de menor preço; 
IV) concentra todos os atos em uma única sessão; 
V) conjuga propostas escritas e lances durante a sessão; 
VI) possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou 

o menor preço; 
VII) é um procedimento célere. 

Ademais, propicia para a Administração os seguintes benefícios: 

I) economia - a busca de melhor preço gera economia financeira; 
II) desburocratização do procedimento licitatório; 
III) rapidez - licitação mais rápida e dinâmica para as contratações. 

Acerca das minutas do edital e do contrato verifica-se que as 
disposições estão em harmonia com as determinações das Leis n° 8.666/93, 10.520/02, 
Lei Complementar n 9 123/2006 com as alterações introduzidas pela LC 147/2014; Lei 
Complementar Municipal n9 001/2015 e Decreto Municipal n9 341/2006, bem como com 
as orientações do Tribunal de Contas do Paraná (AC. 877/16 — Tribunal Pleno). 

CONCLUSÃO: 

Após análise circunstanciada do processo que versa a respeito do procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presencial, e ainda considerando o que dispõe o § único do art. 
38, da Lei n° 8.666/93 com suas alterações posteriores, é a seguinte manifestação: 

Considerando que no Edital do Pregão Presencial consta o objeto da 
licitação, as condições de participação, critério de julgamento, com disposições 
claras e objetivas, o nome da repartição interessada, sua modalidade, o tipo, a 
menção à Lei n° 10.520/02, ao Decreto Municipal n9 341/2006 e a Lei n° 8.666/93, o local 
o dia e horário para o recebimento das propostas de preços e da documentação, bem como 

(17) -
Rua Encantilado, 11 — Centro - CEP: 85. 28-000 — MANFRINÓPOLIS — PARANÁ 

Telefax: (0xx46)3562-1001 e 3562-10.86 — e-mail: manfriCi,manfrinopolis.pr.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANFRINÓPOLIS 00C44 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

atende as disposições de que trata o art. 40 da Lei n° 8.666/93; 

Considerando que até então, o procedimento não apresenta irregularidades 
que possam macular o certame; Considerando o disposto no Parágrafo único do Art. 38 da 
Lei n° 8.666/93, a Procuradoria Jurídica do Município de Manfrinópolis, exara sua 
concordância a minuta do Edital, por entender estar ao abrigo dos preceitos legais que 
regem a matéria. 

Portanto, somos pelo seguimento do processo, alertando que deverá ser 
publicado o extrato do edital na imprensa oficial do município, com observância aos prazos 
mínimos de disponibilidade do edital aos interessados, conforme determinado por lei. 

maio de 2023. 

É O PARECER. 

Procuradoria Jurídica do Município de Manfrinápolis-PR, 05 de 

É ;1L NIR PAGNONCELI BATISTA 
P 

PROCURADOR JURÍDICO 

3 

Rua Encantilado, 11 — Centro — CEP: 85.628-000 — MANFRTNÓPOLIS — PARANÁ 
Telefax: (0xx46)3562-1001 e 3562-10.86 — e-mail: manfri@manfrinopolis.pr.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Ofício n° 15/2023 

DE: PREFEITO(A) MUNICIPAL 
PARA: PREGOEIRO 

0:0C45 

Manfrinópolis, em 03/05/2023. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, 

AUTORIZO a licitação sob a modalidade Pregão Eletrônico que tem por objeto Aquisição de 

materiais para atender as necessidades da oficina de artes circenses da Secretaria Municipal 

de Assistência Social de Manfrinópolis, mediante Licitação, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 

de junho de 1993. 

O (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio foram nomeados(as) pela Portaria n° 

3704/2023 de 05/01/2023. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias. 

Ç,QÁ}0-
Ilena de Fátima Pegoraro de Oliveira 

Prefeita Municipal 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / PARANÁ 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfri manfrinopolis.pr.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico N° 15/2023 

0:0C4S 

Regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 

Lei Complementar 123/2016 alterada pela Lei n°147/2014 e Lei Complementar Municipal 
n°01/2015 

RECURSOS: próprios e ou oriundos de convênios. 

O MUNICÍPIO DE MANFRINÕPOLIS, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 01.614.343/0001-09, torna público que fará realizar dia 
16/05/2023, na página "licitações-e" constante da página eletrônica www.bb.com.br, abertura da 
sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2023 do tipo: MENOR PREÇO POR LOTE, Regido 
pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
123/2016 alterada pela Lei n°147/2014 e Lei Complementar Municipal n° 01/2015, para: 

OBJETO: Aquisição de materiais para atender as necessidades da oficina de artes circenses 
da Secretaria Municipal de Assistência Social de Manfrinõpolis, mediante licitação. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até dia 16/05/2023, às 09:00 horas. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 16/05/2023, às 10:00 horas. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 16/05/2023, às 10:00 horas 

EDITAL: outras informações complementares poderão obtidas na Prefeitura Municipal de 
Manfrinópolis, no endereço supracitado, de 2a a 6a feira, no horário normal de expediente ou pelo 
telefone/fax: (0xx46) 3562-1001 e também através do e-mail: licitacaoQmanfrinopolis.pr.gov.br.

Manfrinápolis, em 03/05/2023. 

ÇÁi k, 
Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira 

Prefeita Municipal 

PUBLICADO NO 
Jornal Tribuna Regional 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
AVISO TOMADA DE PREÇOS 06-2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Tomada de preços N° 6/2023 
Regido pela Lei n° 8.666/93 
RECURSOS: próprios e ou oriundos de convênios. 
O MUNICÍPIO DE MANFRINOPOLIS, Estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
sob o n° 01.614.343/0001-09, torna público que fará realizar dia 
29/05/2023, às 09:00 horas., na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal, abertura da sessão pública do Tomada de preços N° 6/2023 
do tipo: menor preço global. Regido pela Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar 123/2016 alterada pela Lei n°147/2014 
e Lei Complementar Municipal n°01/2015, para: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução 
de serviços de adução e recalque de poças conforme projetos, 
mediante licitação. 

^PROTOCOLO: 29/05/2023, às 09:00 horas 
~DATA DA ABERTURA: 29/05/2023, às 09:00 horas. 

LOCAL DA ABERTURA: Rua Encantilado, n° 1 1, centro. 
Manfi-inópolis, Estado do Paraná. 
EDITAL: outras informações complementares poderão obtidas na 
Prefeitura Municipal de Manfrinópolis, no endereço supracitado, de 2' 
a 6' feira, no horário normal de expediente ou pelo telefone/fax: 
(0xx46) 3562-1001 e também através do e-mail: 
licitacao(dmanfrinopolis.pr.gov.br. 

Manfrinópolis, em 03/05/2023. 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei dos Santos 

Código Identificador:C519E66F 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
AVISO PREGÃO 15-2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico N° 15/2023 

*Regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n° 
8.666/93 
Lei Complementar 123/2016 alterada pela Lei n°147/2014 e Lei 
Complementar Municipal n°01/2015 
RECURSOS: próprios e ou oriundos de convênios. 
O MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
sob o n° 01.614.343/0001-09, torna público que fará realizar dia 
16/05/2023, na página "licitações-e" constante da página eletrônica 
www.bb.com.br, abertura da sessão pública do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 15/2023 do tipo: MENOR PREÇO POR LOTE, 
Regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 
e suas alterações, Lei Complementar 123/2016 alterada pela Lei 
n°147/2014 e Lei Complementar Municipal n°01/2015, para: 
OBJETO: Aquisição de materiais para atender as necessidades da 
oficina de artes circenses da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Manfrinópolis, mediante licitação. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até dia 16/05/2023, às 09:00 
horas. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 16/05/2023, às 10:00 horas. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 16/05/2023, 
às 10:00 horas 
EDITAL: outras informações complementares poderão obtidas na 
Prefeitura Municipal de Manfrinópolis, no endereço supracitado, de 2' 
a 6' feira, no horário normal de expediente ou pelo telefone/fax: 

(0xx46) 3562-1001 e também através do e-mail: 
licitacao@manfrinopolis.pr.gov.br. 

Manfrinópolis, em 03/05/2023. 

!LENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei dos Santos 

Código Identificador:F3F752F7 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MANFRINÓPOLIS — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA 
PÚBLICA N° 002/2023 

A Câmara municipal de Vereadores de Manfrinópolis, Estado do 
Paraná, com sede na Avenida São Cristóvão s/n, inscrita no CNPJ sob 
n° 02.015.603/0001-92, representada pelo seu Presidente Senhor 
Altair Panzera, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em 
Lei e atendendo a Instrução Normativa n° 04/2006 de 04 de maio de 
2006 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 
CONVOCA 
Toda a população do Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná 
para participar da 2' Audiência Pública de 2023 onde serão tratados os 
seguintes assuntos da Ordem do Dia: 
-Prestação de contas do 1° Quadrimestre do Exercício de 2023 e da 
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais, do Legislativo 
Municipal de Manfrinópolis. Estado do Paraná, os documentos 
enumerados do § Primeiro ao § quinto, do Art. 9°, da Lei 101/2000-
LRF, fazendo remissão ao Parágrafo 10, do Art. 166, da Constituição 
Federal. 
A ser realizada no dia 31 de maio de 2023 às 14h30, nas dependências 
da Sala de Sessões do Legislativo Municipal, sita a Avenida São 
Cristóvão s/n, centro — Manfrinópolis, Estado do Paraná. 

Manfrinópolis, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de maio de 
2023. 

ALTAIR PANZER,4 
Presidente da Câmara de Vereadores 

Publicado por: 
Silvanie Guidini 

Código Identificador:397D2689 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
LEI N° 0820/2023 - 02.05.2023 

Estabelece cotas raciais para os concursos públicos 
realizados no município de ManfrinópolisfPR e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, aprovou, e eu PREFEITA 
MUNICIPAL sancionei, a seguinte Lei: 
Art. 1° Ficam reservadas aos candidatos afrodescendentes um 
percentual equivalente a 10% (dez porcento) das vagas oferecidas nos 
concursos públicos realizados no município de Manfrinópolis/PR para 
o provimento de cargos na administração pública_ 
§1° A reserva para os candidatos afrodescendentes será aplicada 
sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público seja 
igual ou superior a 3 (três). 
§2° A reserva de vagas a candidatos negros constará expressamente 
dos editais dos concursos públicos, que deverão especificar o total de 
vagas correspondentes à reserva para cada cargo ou emprego público 
oferecido. 
§3° Preenchido o percentual reservado no edital de abertura do 
certame, a Administração Pública ficará desobrigada de abrir novas 
reservas de vagas, para o mesmo cargo, durante a vigência do 
concurso público em questão. 
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urra" Do PARARA - pfearerruna MUNICIPAL De IIIANPRINÓPOLM 
LEI tir 04202023 - 02.05.2023 - Estabelece cotaa rareais para cie concursos pulallcos diaLtatIna no municiam 
de Mantnntipolia/PR • chi outras providências 
A CÂMARA MUNICIPAL De VEREADORES OE MANFRPICPOLIS. Estado do Paraná. aprovou. • 0 
PREFEITA MUNICIPAL sancionei. a stogunt• Lta 
AR V Ficam r•servadas aoe candidatoa afrodescandantes uni priiceritual equivalente a 10% (das porcento) 
das magmi ofiediadm nm concursos púdicos realizadm no municipio de Manfrinópoira/PR para o provimento 
da cargos na adminletração publica. 
st. A mana para os candidatos afrochscendentsa sara aplicada rampa qu• . rumar. d. ..ins 
no concurso público ara igual ou suparior • 3 (trás). 
ar A romana da vagas • candidatos magoa constará inprassamente dos aditam dos concursos publico, quir 
davaráo mpecificar o total d• vagas coneapondentea á rmerva para cada cargo ou emprego pfsbaco oferecido. 
1.3° Preenchido o percentual reservado no edital da abertura do certame, a Adminrstração ~ima ficará 
dembrigada de adir nova. resiirvaa da vagas pra o marno caro°, durante a vigência do concurso púbico 
em questão. VI. Guando o numero de vagas ~vadias aos atrodeacendentes remita, ata traça° igual ou 
maior • 0.5 (raro virgulai cimo). ara cona.derado o mimam inteiro imediatamente suprimo'. no caso de fração 
inferior • 0.5 (zero virgula cinco), considera:mo-á o númaro inteiro imediatamente arfaria. 
gê. O percontual de vagas reservadas ao. afrodeacendentes dava arir obaervado durante todo o periodo de 
validada do concurso. aplacando-me para todos as cargos oferendo. 
Art r o recesso doa canédatori á reserva de vagea oba:decora o measupoato do procedimento Único d• 
adagio : de modo que todos oa candidatos, acaro cotia.% as nao cotadas participarão do certame ata 
iguiddad• de condiçMa no que diz empeno ma critórioa de 'valer!do e conteúdo da prova_ 
art. r Na hipótese de não preenchimanto de cota racial presnata no art. V dana Lr sala pela inniancia de 
inscrtgas ou pela não mrovadio de candidatos atrodescandentra as sagas I•1111~~1,...1“1.1 ILIMIO 'erradas 
para os ~mia candidatos qualificados no cartame, oldervada a 'especava ordem de dariatilr-ação 
Parágrafo lálliC0 Em cano de dormência do beneficiário da cota aprovado ern vaga remedada, a vaga será 
MaporMazada a outro candidato atrodescendents observada a ordem de qualificação. 
Art.40 Par • os abetos desta Lai será considerado afrodescendents aquele qua assim se autodedar• no ato da 
inscrição no concurso dibico. identificando-as como da nar prata. parda OU denominação equivalente. 
conforto* o quarto coros, raça eatabideddo peio inst0to Branca° da Geogralin • Erradica - IBGE. 
III. A raça autodeciarada gado candidato aprovado integrará os ISM" respectivos regratrm fundonais. 
§2.  Prenumer-se-ão vardadrisraa aaistatoaaç6.. prestada.. pelo candidato no atada inscriçáo do cortam., sem 
prejuízo da anpuraçOo das respormabaidade. adminiatrativa. civil e penal na hipót•a• da connataçáo da 
falsidade da autodedaração. 

Comprovando-.a taba a autodedaraçao. o candidato será Mamado do concurso a. ao houvar sido 
nomeado, acará aum5 á anulação da sua nomeaçáo, apita procedimento adidnietraevo ese que lhe 6 OJBM 
margeados o contrachtdm • • ampla data.., som prejuízo de outras sanções cablvets. 
gr Não comprovada má-flá na Mclaração de quar Cata ante artigo. o candidato soai rermeado da Cata da 
coaras e passará a concorrer, exduanramants nas vagas oferecidas pra ampla concorronda. amagurando-
ara. no entanto, a possibilidade do exercia.a da ampla dates e do contraditório, pelo candidato. ata tripular 
processo admirdiaratno para apuração da legromdade de sua aModeclaração. 
AIL a* A Adminiatração Pública por ocasião do lançamento do edital da abertura do conourm público, Menai 
os aritários pare anta. dos autoMdarados negros • pardos por meio da banca da hateraidralcagio 
tenellpies • poderá, •• necessário, regulamentar a preaenta Lr por ato admmatrativo. siaborando as flamas 
necessárias pata. are operacionalizaçao. 
Ait.11° EMA tal ~trará em vigor n• data d• sua publicagio, drogando as ~pançasa rn contrário. 
Gabeis. da PM.. Municipal de Mantrintipolia, Estado do Paraná. rim 02 de mino de 2023. 
nana of FATIGA PERORAR° OLIVEIRA - ~finta Aturadora 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico N° 15/2023 

Regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n°8.666/93 
Lei Complementar 123/2016 alterada pela Lei n147/2014 e Lei Complementar Municipal 0001/2015 
RECURSOS propóos e ou oriundos de convénios. 
O MUNICIPIO DE MANFRINOPOLIS, Estado do Paraná inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Juridica do Ministèrio da Fazenda sob o e 01.614.343/0001-09, torna público que fará realizar dia 
16/05/2023, na página 'licitações-e constante da página eletrônica ivivw.bb.com.br, abertura da sessão 
pública do PREGÃO ELETRÔNICO N' 15/2023 do tipo, MENOR PREÇO POR LOTE. Regido pela Lei n° 
10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 123/2016 alterada 
pela lei n°147/2014 e Lei Complementar Municipal n• 01/2015. para: 

OBJETO. Aquisição de materiais para atender as necessidades da oficina de artes circenses da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Mankinópolis. mediante licitação. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
até dia 16/05/2023, às 09:00 horas. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 16/05/2023, as 10:00 horas. INICIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: da 16/05/2023. às 10:00 horas 

EDITAL: outras informações complementares poderão obtidas na Prefeitura Municipal de Manfrinópolis, 
no endereço supracitado, de 2' a 6' feira, no horário normal de expediente ou pelo telefone/fax: (0xx46) 
3562-1001 e também através do e-mait licitacao@mankinopolis.prgov br 

Manfrinópolis, em 03105/2023. (lena De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO - Tomada de preços N' 6/2023- Regido pela Lei n°8.666/93 
RECURSOS: próprios e ou oriundos de convénios. 
O MUNICIPIO DE MANFRINOPOLIS, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda sob o n* 01.614.343/0001-09. toma público que fará realizar dia 29/05/2023, às 
09:00 horas., na sala de kitações da Prefeitura Municipal, abertura da sessão publica do Tomada de preços 
Ni' 6/2023 do tipo: menor preço global, Regido pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
123/2016 alterada pela Lei n°147/2014 e Lei Complementar Municipal n°01/2015, para: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de adução e recalque de 
poços conforme projetos, mediante licitação 

PROTOCOLO: 29/05/2023. às 09:00 horas. DATA DA ABERTURA: 29/05/2023, às 09:00 horas. 
LOCAL DA ABERTURA: Rua Encantilado, 0011, centro, Manfrintipolis. Estado do Paraná 
EDITAL outras informações complementares poderão obtidas na Prefeitura Municipal de Manfrinópolis, 

no endereço supracitado, de 2' a 6' feira, no horário normal de expediente ou pelo telefone/fax: (0xx46) 
3562-1001 e também através do e-mak licitacao@manfrinopolis.prgov.br. 

Manfrinópolis, em 03/05/2023. Hena De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO D0 PARANft - PREFEITURA DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRONIC9 PC 26/2023 — REGISTRO DE 

?RECOS - PROCESSO UCITATORIO N° 66/2023 
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná. pessoa 
iuridica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.589.289/0001-32, com 
sede na Avenida Iguaçu, 750, centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, estado 
do Paraná, torna público que no dia 16 de maio de 2023, às 09h00min, no endereço 
acima mencionado, realizará na plataforma do Banco do Brasa www.ticitacoes-e.cornhbr
sessão de licitação do tipo Menor preço — Total por Lote na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, destinado ao: Registro de preços para contradição de empresa 
especializada para prestação de serviços mecânicos e serviços ~ricos para 
manutenção de veículos, caminhões e máquinas pesadas do Município de Nova 
Esperança do Sudoeste - PR. 
Inicio de acolhimento de propostas será a partir das 08h00min do dia 05 de maio de 2023 
e limite de acolhimento de propostas no dia 16 de maio de 2023 às 08h30min. 
Abertura das propostas a partir das 08h30rnin do dia 16 de maio de 2023. 
Iniao das disputas as 09h0Omin do dia 16 de maio de 2023. 
Os interessados em participar da presente licitação, vão encontrar o edital e seus anexos 
nos iates lichacoes-e.com.br e voww,novaesperaneadosudoeste.pr.aov.br.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados 
por escrito a Comissão de Licitação pelo endereço eletrônico 
licitacao0novaesperancadosugoeste,prgov.br 

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 03 de maio de 2023_ 

JAIME DA SILVA STANG DIRCEU BOMIN 
Prefeito Municipal Pregoeiro 

04 de Maio de 2023 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DIE PINHAL DE SÃO BENTO - LEI N. 93112023 
Súmula: Autorl. o Executivo Municipal sitemeder á abertura de crédito adicional •upaamentar 
~dal no Orçamento Geral do Município no •xercicio financeiro cke 2023 e dá outras 
providanclas. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA, Priellalto Municipal do Muracipio dri Pinhal de Silo 
Bento, Eatado do Paraná. 
Art.1° - Fica autonzado á abertura de crédito adicional especial no Orçamento Geral do Município de 
Pinhal de São Bento. Estado do Paraná, para o Exercido de 2023 no valor de RS 50.000,00(Cinquenta 
ma reais), nas seguintes dotações orçamentárias 
- 3F-1  EXECUTIVO MUNICIPAL 

005 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 
04.121.0402.2007 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO/REVISSÃO I 

DIRETOR COOtGO TRIBUTARIO 
3589 33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERC 

PESSOA JURIDICA 
0000 50.000,00 

Total. 50.00 ( 
Art, 2°- Para cobertura do credito adicional especial a ser aberto em conformidad• com a autorização 
do artigo anterior serão utilizados recursos oriundos de cancelamonto da conta 430 fonte zero(0) o 
valor de 4 50.000,00 
Art.3°- Detemana o ajuste da 
n°897/2022 da 21/09/2022 - Lei 

Lei n° 829/2021 de 05/07/2021 - Plano Plurianual (PPA), e a 
da Diretnzes Orçamentarias (I)O) para o exercício de 2023, 

LM 
nas 

ações correspondentes 

Art.4.- Esta 161 mira aos vigor na data de sua pubacação. 
Município de Pinhal de Sio Bento. ara 02/115/2023. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prakdits Iduraldpril 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO ~To- recarrotir tessesen 
SUMULA Nomeia os membro. do Conadho Mamam! de Sara de Punhal de São Demo. Faiado do Paraná 
O Preferi. Murunpal de Pinhal de São Bento. F.1440 do Parma, no mr. de ama airdmiçõea IC.Itll, DECRETA 
Artigo V Ficam atado teimada cdupor o CONSELHO MUNICIPAI DE SAÚDE DE - maneados ria csdad.ss 
PINHAL DE. SÃO BENTO., pra excreinio 2013 - 2026, 
M121.1,1 de Salde remirada du 14 do março de 2023: 
REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL E PRESTADORES 

pra 
em conformidade com o estabelecido na Xl Conferência 

DE SERVICO 
Titulo Indo. 
Eaárla de F_Maraele Emaciai Adie ~dm do• Senos - 
Um Andditi de Camaro Barbem 

Rima Saúde Lida - C.  Ednadri Pantino Ribeiro 

Socirmarsa Municipal de Saúde - Valmar Brandia Coordenar.... de Atração Primária cie Sande - Karma 
Moa Pra 

Searlaria Municipal de Saildc - Ana Pmla Com.e I Secretaria Municipal de Saldo - Era Feroaida Schuascr 
REPRESEHTANTF:S DOS TRABALHADORES DO SERVIÇO DE SAUDE 
Tainha Suplente 
Cmaelho Regional de Enfermagem - Claudete Carme 
Salvam.° 

Conacliso Reprimi ás Ernmaserri - Manear Casual 
Morta da Silva 

Cominho Resnonal de Framilma -13micia Urrada 
Cnexaclho Regional de Clikauclogui - Angdiga do 
Amand Oobbi 

Cdmelho Resporial de Odostolora - Tanane nabais 
Selmd 

REPRESENTANTES IX35 USUARIOS 
Titular Sanara 
ASSE/At/PI - Ideie Bonen ASSE1iUP1- Ebaeuda Tereariha Eddrato C-1,00011 

Armação Agnoultmea Linha ~lio - Criar 
Maria Um 

Arociaçaii Agraddione Lura Pedregulho - !moro Dal 
Multe 

APMI - hm Timbra ?Ab. AIPMI -Alma Ana dor Suam Dior:mane 
Amomação Comercial e laduanal - Mamo Della 
Caurim 

Arcraçâo Caornad c loduarial - Arquanedea Itobico 

5~0 doa Trabalbrionia Radia - Mamo Er/saldo 
Machado da Sitra 

~indo dm Traladvidord Ruma - Amando Dam Brado 

Clube da Felicidade (clube da 38 idade) - Salso Maria 
Pirmitini 

Clube da Felicidade cduhr da 3' idade) - D.11110 Ceiam 

Alago 2.  - Rinageedom as dispordra em rairáno, mar 
PUBLIQUE-SE Pinhal ás São limas, Paraná, 03 de mio 

PAULO FALCADE DE 01../VF1RA 

arreio erma eia v.or na data de ma oubbração 
da 2023. 

- PREFEITO MT INT CIPAI . 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
PORTARIA N° 2.826/2023 
SÚMULA. Exonerar a pedido SILSO IRINEU SAVOLDI do Cargo Temporário de Auxiliar de Serviços 

Gerais. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO - ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 820/2021 de 
22 de abril de 2021; RESOLVE: 

Art. 1' - EXONERAR a pedido, a partir de 02 de maio de 2023, o servidor SILSO IRINEU SAVOLDI. 
matricula funcional n°564-1, ocupante do cargo temporário de Auxiliar de Serviços Geras, pertencente ao 
quadro de cargos temporários deste Executivo Municipal. 

Art r - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadaç as disposições em contrário 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento. Estado do Paraná em 02 de maio de 2023. 

Publique-se. PAULO FALCADE DE °INFIRA - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
PORTARIA N° 2.826/2023 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORÁRIO N°03(2022 
O MUNICIPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público interno. 

com inscrição no CNPJ sob na 95.590.832/0001-11, com sede administrativa na Avenida São Roque,178 
cidade de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal senhor 
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA, e do outro lado o Sr. SILSO IRINEU SAVOLDI, têm justo e firmado entre 
si este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade com a cláusula 8' do Contrato Temporário de n° 
03/2022. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO O presente termo tem por objeto a re, isAci a pedido do 
CONTRATO TEMPORÁRIO N• 03/2022, celebrado em 01 de jufho 2022, 

CLAUSULA SEGUNDA - DO DISTRATO- Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o 
Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer titulo e em 
qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO FORO - As partes elegem o foro da comarca de Ampere/PR para dirimir 
quaisquer duvidas advindas do presente instrumento de contrato. 

Pinhal de São Bento/Pr, em 02 de maio de 2023. 
SILSO IRINEU SAVOLDI 

Contratado 
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

Fstado do Paras& 
Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sal 

Pregão Proicaciai N" 21/2023 
Avilto de Reabertura da Sessão 

A comissão de licitação comunica aos intercssados na CMCClIgão do objeto dei Fdital- Pregão 

Presencial 021/2023. Recear° de Preço para contestação de empresa especializada na 

Preataçáo de Serviços de oficinas esportivas nas modalidades de Foliai. Futebol c Voleibol, 

através da promoção de advidad. Meio educativa" atividades de mobilidade, equilíbrio, 

coordenação motora, trela:mento funcional. concentração, trabalho em equipe c gestão de 

emoção com objetivo de crescimento pessoal. social e autonomia das crianças, adolescentes 

e adultos, do Município de flor da Serra do Sul. que arida a analise do recurso de habilitação. 

decidiu inabilitar as seguintes propimentes A( 'AIHEMIA IX) FUTURO LTDA. Comunica 

outrossim, que na data abaixo discriminada. a conussão de licitação dará viam ao reapeetivo 

processo lacitatáno. analisando a documentação da empresa rernariescsmte conforme incitai XVI 

da Lei Federal 10.520/2002. 

Análise da Documentarão de Ilabilitacim àa 0,-00 (sove) horas do dia NI de Maio de 2023 
Serra do Sul, 03 de Maio da 21)23 

Juliana Florges da Rata dc Almeida 
Pregoeira 
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i a ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICO. 

Pregão N°: 15/2023. 

Objeto: Aquisição de materiais para atender as necessidades da oficina de artes circenses da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Manfringpolis. 

Aos 16/05/2023, as 10:00 (dez horas) na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Manfrinópolis, 
Estado do Paraná, reuniram-se o Pregoeiro Senhor Jozinei Dos Santos e equipe de apoio: Susana 
Francisconi e ISABEL CAROLINA MOCHNACZ designados conforme Portaria n° 3704/2023, para 
os procedimentos inerentes a Sessão do Pregão eletrônico 15/2023. 

Em conferencia ao sistema de licitações-e do banco do Brasil apresentaram propostas conforme 
relatório do sistema do licitações-e do banco do brasil. 

Proponentes: 

Participantes 
Nome do proponente CNPJ do proponente 
LONDRINA SUPRIMENTOS LTDA 27549683000197 

REGISTRO DO PREGÃO 

Em ato continuo, foram verificadas as propostas de preços atestando-se que estavam em 
compatibilidade do objeto, prazos e condições de execução. 

Dando continuidade ao certame, foi aberta a faze de lances via sistema eletrônico conforme ata do 
sistema eletrônico em anexo. 

Dando continuidade ao certame foi solicitado aos proponentes vencedores para encaminhar via e-
mail a proposta atualizada e documentação de habilitação conforme previsto em edital. 

LONDRINA SUPRIMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Unid Qtd Preço Preço 

total 
1 1 Lira 2 pontos (UNI) Aproximadamente 90cm de diâmetro 

interno; com dois pontos de fixação; acabamento: pintura 
eletroestática em pó 

UN 1,00 1.000,00 1.000,00 

1 2 Tecido acrobático Material: liganete fria sem elastano; peso: 
5,5kg; medida: 16x1,5m 

UN 1,00900,00 900,00 

1 3 Trapézio fixo Desenvolvido para as práticas circenses, 
fabricado em corda de algodão com alma de cabo de aço, para 
maior durabilidade e segurança; barra de aço maciço de 
encapado, para maior aderência; medida corda: 3 metros 

UN 1,00 1.300,00 1.300,00 

TOTAL 3.200,00 

ENCERRAMENTO 

No curso do Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ao edital 
ficando o resultado condicionado a apresentação das propostas, documentação de habilitação em 
consonância com o edital de licitação. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos 
membros da Equipe de Apoio e demais pessoas interessadas. 

JOZINEI DOS-~"OS 
523.120.112-04 

Pregoeiro 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / PARANÀ 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfrk(Olanfrinopolis.pr.gov.br 


